
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de maio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO-tig° 104/2013 

&04 
UMUARAMA 

Abre Crédito Adicional Stiplemeaniar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de aias atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
3.910 de 14 de dezembro de 2012. 

D Et R E T A: 

Art. 1°. Fica pberto„um Credito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município, aprovado 'péla' Lei Municipal 'n° 3.910, de 14 .de dezembro de 
2012, no yalor de R$ 66.650,00 (sessenta eiseis mil, seiscentos e cinquenta reais), 
para atenderá programação constante "do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme 
Anexo II deste Decreto. 

Art. 	Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. , 
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PREFEITURA MUNICIPAL DEUMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
ANEXO I 

ANrEXO AO kECRETO N°,104 DE 10/05320131 -1  

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, datei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

- SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
18.02 - DIRETORIA DE OBRAS 
MAL 
	

ATIVIDADE/PROJETO/OP -ESPECIAL.  DOTAÇAO — NATUREZA DA DESPESA • - FONTE- C VALOR ti 

5.2.026 1144 
Execução de Obras, Reformas, Ampliações, 

Cons..Adaptações em Próprios Municiais  

- OUTROS SERVICOS DE 
3.3.90.39.00.00.00 TERCEIROS -P.JURIDICA 

000 R$ 66.650,00 

TO fAL GERAL -IC66.650,001 

 

TOTAL GERAL 66.650,00 

 

• 

ANEXO II II 
- ANEXO AO DECRETO N°104 DE 10/05/2013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4320164 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

121 - SEC. MUN:SERVICOS RODOVIARIOS 
1.01 - COORDENACAO GERAL - S.M.S.R  
AL 
	

ATIVIDADEJPROJET010P. ESPECIAL 

'.2.025 

VACOR--_ 1 

R$ 66.650,00 

TOTAL GERAL R5:7 .66.650,00  

' DOTAÇÃO 

1370 

NATUREZA DA DESPESA—, 

33.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO Manutenção da Frota Municipal 

FONTE 

000 

TOTAL GERAL 66.650,001 
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